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LEI COMPLEMENTAR Nº 078, DE 18 DE MAIO DE 2022. 

Dispõe sobre alteração da Lei 
Complementar nº 056, de 07 de 
maio de 2018, e dá outras 

providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 

lhe confere o inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam alterados os requisitos e o coeficiente do cargo de 

provimento efetivo de Coreógrafo, disposto no Anexo II, da Lei Complementar nº 
056, de 07 de maio de 2018, passando a vigorar em conformidade com o Anexo I 

desta Lei Complementar.  
Art.  2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 18 DE MAIO 
DE 2022.  

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO I 
 

TABELA I – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

ATIVIDADES TÉCNICO OPERACIONAL  

CARGO NÍVEL C/H/S COEF QTDE REQUISITOS 

COREÓGRAFO III 40 1 01 ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 


